
PROJETO DE LEI       /2025 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de isenção de 
pedágios ao moradores de Sorocaba sobre os 
pedágios implantados pelo novo sistema free flow 
e da rota sorocabana. 

 

Faço saber que a a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei:  

 

Art .1º - Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias de 
rodovias conceder isenção de pedágios aos veículos de moradores do 
município de Sorocaba. 

 

 Art. 2º - A isenção deverá incidir apenas sobre veículos que estejam 
emplacados na cidade de Sorocaba e que os proprietários sejam residentes 
no município. 

 

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Sorocaba, 31 de Março de 2025. 

 

Rogerio Marques 

Vereador. 
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Justificativa: 

 

Considerando a implantação de pedágios via sistema free flow conforme o 

lote Rota Sorocaba e que tal implantação causará impacto direto na vida dos 

moradores de Sorocaba, o presente projeto visa não somente isentar o 

Morador do município como também evitar problemas de mobilidade e 

congestionamentos futuros. 

 

É sabido que grande parte dos motoristas que trafegam por Sorocaba utilizam 

a rodovia Raposo Tavares, Rodovia Jose Ermirio de Moraes, Rodovia Celso 

Charuri e Rodovia Presidente Castelo Branco, dentro do perímetro da cidade 

de Sorocaba para fugir do trânsito local preferindo muitas vezes fazer um 

trajeto mais longo a fim de evitar congestionamentos. 

 

Com a implantação dos novos pedágios esses motoristas deixarão de trafegar 

pelas rodovias e passarão a trafegar pela cidade e com isso é provável que 

sobrecarregue o trânsito local, além disso, a implantação dos novos pedágios 

causará impacto financeiro  não somente no bolso do morador mas causará 

impacto direto na economia local com a possível elevação dos custos de 

mercadorias e serviços diante do repasse do valor do pedágio ao consumidor 

final. 
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